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METALÚRGICA HASSMANN S.A. CNPJ 89.772.065/0001-69 - NIRE 43 3 0001921-7
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária - Convidamos os Srs. Acionistas da Metalúrgica
Hassmann S.A. (“Companhia”), a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária que será realizada, no dia 16 de
dezembro de 2025, às 09:00 horas, na sede social da Companhia, localizada à Av. Dr. Ito João Snel, 178, em Imigran-
te - RS (CEP 95885-000), com a seguinte ORDEM DO DIA: 1. Deliberar sobre a distribuição do lucro acumulado até
o exercício de 2025, com indicação dos dividendos aos acionistas, em conformidade com a Lei nº 15.270/2025 e
demais normas aplicáveis; 2.Definir o cronograma de pagamento dos dividendos, abrangendo o período de 2026 a
2028, e, 3.Homologar eventuais ajustes financeiros da Companhia, bem como alterações tributárias que se façam
necessárias ou tenham impacto na estrutura econômica e operacional da sociedade. Objetivando a otimização dos
trabalhos preparatórios à Assembleia Geral ora convocada, vai recomendado aos Srs. Acionistas que pretendem se
fazer representar através de mandatário com poderes especiais, que depositem na sede social da Companhia, ou
enviem através do contato eletrônico para silvio@hassmann.com.br, no máximo até três (03) dias antes da data
da realização da Assembleia, o respectivo instrumento de Mandato. A Companhia informa também que aceitará,
excepcionalmente, para esta Assembleia Geral, como forma de facilitar a participação dos seus Acionistas, instru-
mento de Mandato sem reconhecimento de firma, notarização ou consularização. O Acionista ou o seu represen-
tante legal, deverá comparecer à Assembleia Geral munido de documentos que permitam comprovar a sua iden-
tidade, sob pena de não lhes ser autorizada a participação nas mesmas. Imigrante/RS, 05 de dezembro de 2025.
Metalúrgica Hassmann S.A. Carlos Hassmann - Presidente da Companhia, e Presidente do Conselho de Administração.


